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Os recorrentes fundamentam a alegação da exis-
tência de vício de consentimento no fato de terem sido
instaladas máquinas no quintal de sua casa e na afir-
mação de que o recorrido manteria o valor inicialmente
ofertado, ainda que passados dois anos. 

No entanto, ao que observo dos autos, os depoi-
mentos testemunhais são imprecisos e não corroboram
as afirmações dos recorrentes. Transcrevo excertos:

O depoente não sabe dizer qual foi a conduta do Consórcio
que levou os autores a vender o terreno por preço inferior ao
que ele valia. Sabe que os autores foram pressionados, mas
não sabe dizer em que consistiu a pressão (f. 160-TJ). 

Não sabe dizer por que os autores aceitaram menos do que
o terreno valia (f.161-TJ). 

Os autores nunca informaram o depoente sobre alguma
conduta do Consórcio que os tenha coagido a efetuar a
venda nos termos em que foi feita [...]. Sabe que o Consórcio
colocou máquinas no terreno do autor enquanto este lá per-
manecia. Não sabe dizer, no entanto, se isso aconteceu
antes ou depois de ter sido paga a indenização (f. 162-TJ). 

Ademais, não vejo de que maneira a colocação de
maquinário nas proximidades do terreno em questão
poderia ser vista como forma de coação, já que tal ato
poderia ter sido repelido por meio de ação própria, não
tendo os recorrentes lançado mão desta forma de defesa. 

Lado outro, ainda que tomada por verdadeira e
irrefutável a afirmação dos recorrentes de que o valor
ofertado seria mantido pelo recorrido, mesmo após o
transcurso de anos, não vislumbro em tal atitude a
iminência de risco e fundado temor, elementos próprios
à caracterização da coação. 

Endossando as bem-lançadas palavras do douto
Magistrado, esse mal, além de não ser grave, também
não era certo nem iminente. Por isso, não é hábil a con-
figurar coação e não tem força suficiente para invalidar
o negócio jurídico. 

A meu sentir, a dita coação não extrapola a seara
da mera alegação, por não ser possível extrair do
arcabouço probatório quaisquer indícios de que tenha
havido, de fato, um vício do consentimento a ensejar a
nulidade do negócio jurídico em questão, porquanto não
se desincumbiram os recorrentes do ônus constitutivo do
direito alegado, nos termos do art. 333, I, do CPC. 

Ultrapassada a questão da coação, passo à
análise da abrangência do negócio jurídico entabulado. 

Colhe-se dos autos que, diferentemente do que
ocorreu com os demais proprietários e posseiros daque-
la região (f. 36/46-TJ), os recorrentes não foram
desapropriados amigavelmente de suas terras, mas fir-
maram contrato de compra e venda, nos termos avença-
dos na escritura pública acostada às f. 78/81-TJ. 

Não se trata, portanto, de procedimento desapro-
priatório, em que se deve perquirir acerca da prévia e
justa indenização. Trata-se de um contrato de compra e
venda firmado por agentes capazes, com objeto lícito e
pela forma prescrita em lei. 

Cumpre registrar que a presença da cláusula ad
corpus, por si só, não acarreta a nulidade do contrato de
compra e venda, tampouco o direito à indenização, por
se tratar de hipótese prevista legalmente (§ 3º do art.
500 do CC), em que o imóvel é alienado como um
corpo certo e determinável e, por tal razão, não se
admite a reclamação pelo complemento da área, nem
devolução do excesso. 

Pelo que tenho que a referência às dimensões
lançadas na escritura pública de f. 79-TJ é meramente
enunciativa, mormente se considerando que a cláusula
ad corpus foi expressamente consignada na referida
escritura, não restando comprovado, sobretudo, o ale-
gado vício do consentimento apto a afastá-la. 

No que tange ao pedido de indenização pelos
lucros cessantes, razão também não assiste aos recor-
rentes, haja vista que a entrega da coisa é consectário
lógico do contrato de compra e venda, não havendo que
se falar em indenização por lucros cessantes pela ces-
sação da atividade econômica exercida no imóvel obje-
to do negócio jurídico. 

Forte em tais fundamentos, nego provimento ao
recurso. 

Custas pelos recorrentes, suspensas nos termos do
art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

É como voto. 

Votaram de acordo com o Relator os Desembar-
gadores AUDEBERT DELAGE e MOREIRA DINIZ. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Legitimidade passiva - Banco - Seguradora -
Grupo econômico - Teoria da aparência -

Aplicabilidade - Seguro - Contrato - Prestação -
Atraso de pagamento - Segurado - Ausência 
de interpelação - Cobertura - Cancelamento 

ou suspensão - Impossibilidade

Ementa: Direito processual civil. Legitimidade passiva.
Empresa pertencente ao mesmo grupo econômico.
Teoria da aparência. Aplicabilidade. Contrato de seguro.
Atraso de pagamento de prestação. Ausência de inter-
pelação do segurado. Impossibilidade de cancelamento
ou suspensão da cobertura. 

- A teoria da aparência ocorre quando uma parte envol-
vida no negócio jurídico supõe estar mantendo tratativas
com a pessoa certa, mas na verdade faz ajustes com
outra, diversa. 
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- Demonstrada a aplicabilidade da teoria da aparência,
tem-se por legitimada passiva a empresa que manteve
tratativas com o autor, pertencente ao mesmo grupo
econômico. 

- É necessária a interpelação do segurado para que se
caracterize mora no pagamento de prestações relativas
ao prêmio. O mero atraso no adimplemento de
prestações não basta para a desconstituição da relação
contratual. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00003355..0022..000011112288-00//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee AArraagguuaarrii - AAppeellaanntteess:: 11ºº)) BBaannccoo ddoo BBrraassiill SS..AA..,,
22ªª)) CCiiaa.. ddee SSeegguurrooss AAlliiaannççaa ddoo BBrraassiill - AAppeellaaddooss:: RR..NN..OO..
ee oouuttrroo,, rreepprreesseennttaaddoo ee aassssiissttiiddoo ppeellaa mmããee - RReellaattoorr::
DDEESS.. MMOOTTAA EE SSIILLVVAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas taqui-
gráficas, à unanimidade de votos, EM REJEITAR A PRE-
LIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. ACOLHER A PRELIMI-
NAR DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. NEGAR PROVIMEN-
TO AO PRIMEIRO E AO SEGUNDO RECURSOS. 

Belo Horizonte, 5 de junho de 2008. - Mota e Silva
- Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. MOTA E SILVA - Ação de cobrança ajuizada
por R.N.O., L.N.O. e M.D.N.O. contra BB Corretora de
Seguros - Ourovida - e Banco do Brasil S.A. 

Na inicial, de f. 02/06, aduziram os autores que são
beneficiários de um seguro de vida deixado por C.A.O.,
falecido em 1º.02.2001, no valor de R$ 57.334,41,
sendo 25% para cada filho e 50% para o cônjuge.
Alegaram que, acionada a seguradora, fora recusado o
pagamento, sob a alegação de não-pagamento de duas
parcelas mensais consecutivas, o que motivou o cance-
lamento unilateral do seguro, em 09.8.2000, sem a de-
vida notificação. Atestaram que o pagamento dos va-
lores devidos à seguradora eram debitados mensalmente
na conta que o de cujus possuía no Banco do Brasil, que
deixou de fazê-lo sem motivação. Assim, pediram a pro-
cedência do pedido. 

Os réus apresentaram contestação, de f. 26/37,
argüindo preliminar de ilegitimidade passiva. No mérito,
afirmaram que não podem ser responsabilizados pelo
pagamento de seguro, tendo em vista que o seguro fora
contratado com a Aliança do Brasil. Atestaram que o
Banco do Brasil tentou debitar o valor do seguro na
conta corrente do falecido Sr. C. por vinte vezes, fato que
não se consumou porque a conta estava com o limite de
crédito ultrapassado. Denunciaram à lide a Cia. de

Seguros Aliança do Brasil. Ao final, pediram a impro-
cedência do pedido contido na inicial. 

A denunciada à lide, Companhia de Seguros
Aliança do Brasil, apresentou contestação, de f. 94/102,
aduzindo que o seguro foi cancelado por falta de paga-
mento, sendo estipulada em contrato a desnecessidade
de se efetivar prévio aviso ao segurado. Reportou-se à
legislação, doutrina e jurisprudência. Ao final, pediu a
improcedência do pedido contido na inicial. 

O MM. Juiz a quo proferiu sentença, de f. 321/
332, julgando procedente o pedido contido na inicial,
condenando os réus solidariamente ao pagamento dos
valores indenizatórios previstos nos Contratos de Seguro
nos 238.086-2 e 985.455-X. 

Inconformados, os réus Banco do Brasil S.A e BB
Corretora de Seguros aviaram recurso de apelação, de f.
344/347, reiterando a preliminar de ilegitimidade e o
mérito contidos na contestação. Afirmam que a sentença
incorreu em vício de julgamento extra petita, tendo em
vista que houve condenação ao pagamento de valores
contidos nos Contratos de Seguro nos 238.086-2 e
985.455-X, enquanto o pedido contido na inicial se li-
mitou ao Contrato de Seguro de nº 985.455-X. Assim,
pedem provimento ao recurso. 

Também inconformada, a Cia. de Seguros Aliança
do Brasil aviou recurso de apelação, de f. 349/354,
argüindo preliminar de julgamento ultra petita, tendo em
vista que houve condenação ao pagamento de valores
contidos nos Contratos de Seguro nos 238.086-2 e
985.455-X, enquanto o pedido contido na inicial se li-
mitou ao Contrato de Seguro nº 985.455-X. No mais,
reaviva o mérito contido na contestação. Ao final, pede
provimento ao recurso. 

Contra-razões foram apresentadas às f. 362/374,
375/386, 409/411 e f. 423/427. 

Com vista dos autos, a douta Procuradoria de
Justiça opinou pelo provimento parcial dos recursos,
decotando-se o excesso de condenação, conforme pare-
cer de f. 394/398. 

É o relatório. Passo a decidir. 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-

nheço de ambos os recursos. 
1ª apelação, aviada pelo Banco do Brasil S.A. e BB

Corretora de Seguros. 
Argúem os primeiros apelantes preliminar de ilegi-

timidade passiva. 
Sem razão os primeiros apelantes. 
A aplicação da teoria da aparência demanda a

presença de vários elementos que Vicente Ráo (na obra
O direito e a vida dos direitos. 1. ed. 2ª t. São Paulo, Max
Limonad, s/d, v. II, p. 116) elenca. Dois merecem desta-
que especial: 

d) as relações sociais se baseiam na ciência de cada qual na
regularidade de seu direito e tem cada qual a obrigação de
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não iludir a confiança que em outrem houver inspirado.
Assim sendo, não poderá impugnar o ato praticado pelo ti-
tular aparente o titular que, por sua atividade ou inatividade,
houver dado margem para se criar uma situação tal que
haja permitido ao terceiro acreditar na regularidade do direi-
to do titular aparente [...]. 
e) é a máxima error communis facit ius que justifica a vali-
dade do ato praticado pelo titular aparente [...]. 

A essas explicações teóricas deve-se acrescentar,
ainda, a necessidade de imprimir segurança às relações
jurídicas, quando o verdadeiro titular se mantém ciente e
conscientemente inativo no exercício de seu direito, e é
esta, a meu ver, a melhor interpretação que se dá ao
direito aparente. Portanto, a teoria da aparência ocorre
quando uma parte envolvida no negócio jurídico supõe
estar mantendo tratativas com a pessoa certa, mas na
verdade faz ajustes com outra, diversa, caso dos pre-
sentes autos. 

Nesse sentido, decidiu o saudoso TAMG, bem
como o Superior Tribunal de Justiça: 

[...] A aplicação da teoria da aparência envolve a existência
de prova de uma situação de fato que faça o terceiro, ao se
relacionar com pessoa jurídica, acreditar estar em tratativa
com quem realmente seja representante ou preposto desta.
Ausente a prova, inviabiliza-se pertinência da teoria. 4.
Apelação conhecida e provida (TAMG - 2ª Câmara Cível,
Ap. nº 234.570-6, Rel. Juiz Caetano Levi Lopes, DJ de
03.5.1997). 

Processual civil. Legitimidade passiva. Indenização. Dano
moral. Banco. Administradora de cartão de crédito. Idêntico
conglomerado econômico. - I - Pertencendo a empresa
administradora de cartão de crédito ao mesmo conglomera-
do econômico do banco réu, tem este legitimidade passiva
ad causam para responder por dano causado à contratante.
- II - Recurso especial conhecido e provido (STJ - 4ª Turma,
REsp nº 299.725-RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unân.,
DJU de 25.06.01). 

Analisando os autos, vê-se que é perfeitamente
aplicável a teoria da aparência, pois trata-se de empre-
sas do mesmo grupo econômico, sendo certo que o fale-
cido Sr. C.A.O. não compareceu à sede da segunda
apelante para firmar o contrato de seguro. Logicamente,
o contrato fora firmado dentro da agência do Banco do
Brasil, empresa do mesmo grupo econômico da segun-
da apelante. 

Com efeito, rejeito a preliminar de ilegitimidade
passiva. 

Em relação à preliminar de vício de julgamento extra
petita, tem-se que o que ocorrera, efetivamente, fora o
vício de julgamento ultra petita, ou seja, a sentença con-
cedera além do pedido, tendo em vista que o pedido fora
limitado ao pagamento da Apólice nº 985.455-X, en-
quanto a sentença determinou o pagamento dos Con-
tratos de Seguro nº 238.086-2 e nº 985.455-X. 

Assim, o excesso de condenação deve ser decota-
do para adequação da condenação ao pedido inicial, o
que será efetivado no dispositivo do acórdão. 

Passo a analisar o mérito. 
Resta pacificado perante o Superior Tribunal de

Justiça que: 

é necessária a interpelação do segurado para que se ca-
racterize mora no pagamento de prestações relativas ao
prêmio. O mero atraso no adimplemento de prestações não
basta para a desconstituição da relação contratual. 

Nesse sentido, eis os precedentes: 

Recurso especial. Violação do art. 535 do Código de Pro-
cesso Civil. Inexistência. Seguro. Indenização por morte.
Prestações mensais dos prêmios atrasadas. Suspensão da
eficácia do contrato. Inexistência. – I. Não há falar em omis-
são ou ausência de fundamentação, não constando do
acórdão embargado os defeitos contidos no art. 535 do
Código de Processo Civil, quando o aresto embargado, tão-
só, mantém tese diferente da pretendida pela parte recor-
rente. – II. A Segunda Seção, quando do julgamento do REsp
316.449/SP, decidiu que o simples atraso não implica sus-
pensão ou cancelamento automático do contrato de seguro,
sendo necessária, ao menos, a interpelação do segurado,
comunicando-o da suspensão dos efeitos da avença
enquanto durar a mora. Recurso não conhecido (REsp
805.175/RS, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, j. em
18.05.2006, DJ de 05.06.2006, p. 281). 

Direito civil e processual civil. Agravo no agravo de instru-
mento. Embargos à execução. Contrato de seguro. Atraso de
pagamento de prestação. Ausência de interpelação do segu-
rado. Impossibilidade de cancelamento da cobertura. - É ne-
cessária a interpelação do segurado para que se caracterize
mora no pagamento de prestações relativas ao prêmio. O
mero atraso no adimplemento de prestações não basta para
a desconstituição da relação contratual. Precedentes. Agravo
no agravo de instrumento não provido (AgRg no Ag
753.652/RS, Rel.ª Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. em
16.05.2006, DJ de 05.06.2006, p. 273). 

Com efeito, considerando que as apelantes não
negam a contratação do seguro, não refutam o valor
pleiteado e muito menos provam que interpelaram o de
cujus para fins de purgação da mora, tem-se por proce-
dente o pedido contido na inicial. 

Pelo exposto, considerando tudo quanto foi visto,
nego provimento ao recurso. Em face do acolhimento da
preliminar de vício de julgamento ultra petita, decoto da
sentença a condenação relativa ao Contrato de Seguro
nº 238.086-2. 

Custas do primeiro recurso, pelos primeiros
apelantes. 

Segunda apelação, aviada por Cia. de Seguros
Aliança do Brasil. 

Em face do que restou decidido quando do julga-
mento da primeira apelação, restam prejudicados a
análise da preliminar de vício de julgamento ultra petita
e o mérito deste recurso, pois a matéria é idêntica. 

Quanto aos honorários advocatícios, embora não
tenha a apelante rejeitado a denunciação, contestou o
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pedido contido na inicial, tornando-se litisconsorte passi-
va dos primeiros apelantes, ensejando, assim, sua con-
denação solidária no pagamento dos honorários advo-
catícios devidos ao apelado. 

Pelo exposto, considerando tudo quanto foi visto,
nego provimento ao segundo recurso. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MAURÍLIO GABRIEL e WAGNER WILSON. 

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR DE ILEGITI-
MIDADE PASSIVA. ACOLHERAM A PRELIMINAR DE JUL-
GAMENTO ULTRA PETITA. NEGARAM PROVIMENTO
AO PRIMEIRO E AO SEGUNDO RECURSOS.

. . .

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata dos
julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM DAR PROVIMENTO, PARA CASSAR A SENTENÇA. 

Belo Horizonte, 8 de maio de 2008. - Mauro
Soares de Freitas - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. MAURO SOARES DE FREITAS - Trata-se de
apelação interposta por Maurício Alexandre Dias Júnior
em face de Maria Alves Dias e outros - herdeiros de José
Henrique Dias, José Olário da Silva e outro contra a r.
decisão que extinguiu o processo sem julgamento do
mérito por impossibilidade jurídica do pedido. 

Inconformado, recorre o autor, ao fundamento de
que seu pedido é juridicamente possível, uma vez que
não é de anulação do testamento, e sim da partilha,
devendo todos os contemplados figurar no pólo passivo
da demanda. Em sendo assim, requer seja a sentença
cassada para que os autos retornem para a comarca de
origem e que as provas sejam melhor analisadas e outra
decisão proferida. 

Contra-razões às f. 313/318, em que os apelados
pugnam pela manutenção do r. decisum. 

Parecer ministerial no sentido de dar provimento ao
apelo. 

Conheço do recurso, presentes os pressupostos de
admissibilidade. 

Relatam os autos ter o autor ajuizado a presente
ação de anulação de partilha c/c petição de herança,
uma vez que não fora contemplado na herança de seu
tio, irmão de seu pai, já falecido. 

Ocorre que, na audiência de conciliação, onde
impossível a realização de acordo, o Julgador proferiu
sentença, extinguindo o processo sem julgamento do
mérito, ao argumento de ser o pedido juridicamente
impossível, gerando o presente recurso. 

Ao compulsar os autos, entendo com razão o
apelante, visto que seu pedido não é juridicamente
impossível, mesmo porque não é o testamento que ele
pretende ver anulado, como entendeu o Julgador prime-
vo, e sim a partilha, uma vez que ele, também herdeiro,
ficou fora da partilha realizada. 

Em sendo assim, deveria a sentença ser cassada,
para que nova sentença seja proferida. 

Entretanto, considerando o disposto no art. 515, §
3º, do CPC, poderá o Tribunal julgar desde logo a lide,
se a causa versar questão exclusivamente de direito e
estiver em condições de imediato julgamento, em casos
de extinção do processo sem julgamento do mérito. É o
caso dos autos, em que passo a analisar a matéria con-
trovertida. 

Partilha - Ação anulatória - Possibilidade jurídica
do pedido - Extinção do processo sem 

julgamento do mérito - Questão exclusivamente
de direito - Condições de imediato julgamento -

Art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil -
Aplicabilidade - Parente consangüíneo em linha
colateral - Herdeiro necessário - Descaracterização - 
Petição de herança - Improcedência do pedido

Ementa: Apelação cível. Anulação de partilha. Petição de
herança. Testamento. Pedido juridicamente possível.
Aplicação art. 515, § 3º, do CPC. Herdeiro necessário.
Parentesco. Linha colateral. Pedido julgado improcedente.

- O pedido não é juridicamente impossível, mesmo
porque não é o testamento que ele pretende ver anula-
do, como entendeu o julgador primevo, e sim a partilha,
uma vez que ele, também herdeiro, ficou fora da parti-
lha realizada. 

- São herdeiros necessários os descendentes, os ascen-
dentes e os cônjuges. Como os colaterais não são her-
deiros necessários, o autor da herança, se quiser, poderá
excluí-los, dispondo, em testamento, de todo seu
patrimônio, sem contemplá-los (CC, 1850). Em con-
sonância com o art. 515, § 3º, CPC e estando o proces-
so pronto para julgar, após análise das provas e do-
cumentos acostados aos autos, deve-se julgar improce-
dente o pedido. Portanto, não estando o pai do autor
nem mesmo este contemplados no testamento, não há
que se falar em direito de herança. 

APELAÇÃO CCÍVEL NN° 11.0515.06.015993-33/001 - CCoommaarrccaa
ddee PPiiuummhhii - AAppeellaannttee:: MMaauurríícciioo AAlleexxaannddrree DDiiaass JJúúnniioorr -
AAppeellaaddooss:: MMaarriiaa AAllvveess DDiiaass ee oouuttrrooss,, hheerrddeeiirrooss ddee JJoosséé
HHeennrriiqquuee DDiiaass,, JJoosséé OOlláárriioo ddaa SSiillvvaa ee oouuttrroo - RReellaattoorr::
DDEESS.. MMAAUURROO SSOOAARREESS DDEE FFRREEIITTAASS 


